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​​Concede o Título de Cidadã Sergipana à Ilustre 
Procuradora da República Dra. Gisele Dias de 
Oliveira Bleggi Cunha. 
​​ 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE,  

 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e a 

Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução: 
​​  

​​Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Sergipana à Ilustre brasileira, 
Procuradora da República, Dra. Gisele Dias de Oliveira Bleggi Cunha. 
​​ 

​​Art. 2º - A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a 
entrega do Diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º 
desta Resolução 
 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação. 
  

​​Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
​​ Palácio “Construtor João Alves”, em Aracaju, 12 de maio de 2026. 

 
 

 
 

KITTY LIMA 
Deputada Estadual 
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ESTADO DE SERGIPE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
JUSTIFICATIVA 

 
​​ 

Natural de Santa Catarina, DRA. GISELE DIAS DE OLIVEIRA BLEGGI CUNHA é 

Procuradora da República do Ministério Público Federal, com destacada atuação na 

defesa do meio ambiente, dos direitos humanos, das populações indígenas e 

comunidades tradicionais, consolidando trajetória marcada pelo compromisso institucional, 

excelência jurídica e proteção dos interesses coletivos e difusos. 

Graduada em Direito pela Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI, no ano de 2002, 

possui especialização em Direito Processual – Grandes Transformações pela 

Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL, além de ser Mestre pelo Programa de 

Mestrado Profissional em Direitos Humanos e Desenvolvimento da Justiça (DHJUS), da 

Universidade Federal de Rondônia – UNIR. 

Iniciou sua trajetória no Ministério Público Federal na região Amazônica, onde 

permaneceu por aproximadamente 13 anos, tendo sua primeira lotação na Procuradoria 

da República no Município de Tabatinga, no Estado do Amazonas. Na região de fronteira 

amazônica, exerceu a função de Procuradora-Chefe da unidade ministerial, atuando em 

um dos cenários mais complexos e estratégicos do país, marcado pela proteção 

ambiental, defesa das comunidades indígenas e enfrentamento de crimes 

transfronteiriços, especialmente relacionados ao tráfico de drogas e violações 

socioambientais. 

Posteriormente, foi transferida para o Estado de Rondônia, onde exerceu a função de 

Procuradora Regional Eleitoral no período de 2014 a 2016, além de desenvolver intensa 

atuação nas áreas de defesa do consumidor, ordem econômica e, sobretudo, proteção do 

meio ambiente e dos povos indígenas da Amazônia Legal. Destacou-se pela atuação 

técnica e estratégica na tutela coletiva, não apenas por meio da judicialização de ações 

perante a Justiça Federal, mas também através da participação direta em operações de 

campo voltadas à efetivação da proteção territorial indígena, em cooperação com forças 

de segurança estaduais, Polícia Federal e Polícia Rodoviária Federal. 
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ESTADO DE SERGIPE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Sua atuação institucional também é marcada pelo compromisso com a promoção da 

equidade, combate às discriminações e proteção dos grupos vulneráveis. Foi Presidente 

do Comitê Pró-Equidade de Raça e Gênero em Rondônia, Presidente da Comissão de 

Assédio Sexual e Moral da Procuradoria da República em Rondônia, integrante do Comitê 

Estadual de Prevenção e Combate à Tortura, além de participar de grupos de trabalho 

voltados ao enfrentamento dos delitos raciais, intolerância religiosa e discriminações em 

geral. 

Atualmente, exerce suas funções no Estado de Sergipe, sendo titular do 5º Ofício da 

Procuradoria da República em Sergipe, com atuação nas áreas de meio ambiente, 

patrimônio urbanístico, patrimônio cultural, populações indígenas e comunidades 

tradicionais, além de Coordenadora do Núcleo de Tutela Coletiva da Procuradoria da 

República em Sergipe. Sua atuação no estado vem se destacando pela firme defesa do 

meio ambiente, das comunidades tradicionais e da proteção dos direitos fundamentais, 

contribuindo significativamente para o fortalecimento institucional e a efetividade das 

políticas públicas de interesse social. 

Também possui relevante atuação voltada à causa animal, sendo membro convidado da 

Comissão de Proteção e Defesa dos Animais da OAB/RO, demonstrando sensibilidade 

jurídica e compromisso ético com a tutela dos seres vulneráveis e com a construção de 

uma sociedade mais justa, sustentável e humanitária. 

A concessão do Título de Cidadania Sergipana à Dra. Gisele Dias de Oliveira Bleggi 

Cunha representa justa e merecida homenagem a uma mulher pública cuja trajetória 

profissional é marcada pela defesa intransigente da democracia, dos direitos humanos, da 

proteção ambiental, dos animais e da dignidade humana, honrando o serviço público 

brasileiro e contribuindo de forma significativa para o Estado de Sergipe e para toda a 

sociedade. 

Palácio “Construtor João Alves”, em Aracaju, 06 de maio de 2026. 

 
KITTY LIMA 

Deputada Estadual 
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